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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº. 374/ 15 

Contrato/Aditivo nº. 296/2022 
Processo Adm ini strativo n.º 27.86 1 /2022, anexado ao 16.2 18/2015 - Dispensa X, art.24, LF 8.666/93. 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
LOCADOR: ODILA RENÓFIO DE ROSA E REGINA MAURA RENÓFIO DE ROSA 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓV EL PARA ABR IGAR A RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA Ili 
AD ITAMENTO: Prorroga o prazo contratado por mais 02 (dois) meses 

Pelo presente instrumento particular de contrato de locação e na melhor forma de direito, de um lado, como 
LOCADORES, a Sra. ODILA RENÓFIO DE ROSA, brasi leiro, portadora da Céd ula de Identidade nº 4.804 .567-6, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 223.7 11.098-00 e REGINA MAURA RENÓFIO DE ROSA, brasileira, portadora ela 
Cédula ele lclenticlacle nº 12.287 .001-3 , inscrita no CPF/MF sob o nº 058.529.368-63, residentes e domiciliados na 
Praça Rubi ão Junior, 14 1, Centro, Botucatu-SP, CEP 11 8.600-400, e ele outro lado, como LOCATÁRIO, o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU neste ato em competência de legacia através cio Decreto nº 12.369 de 02 de setembro 
ele 202 1, representado pelo Secretário Municipal de Saúde, MARCELLO LANEZA FELÍCIO, bras il eiro, residente 
e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de iclenticlacle RG nº. 17.957.432-2 e inscrito no CPF sob nº. 
190.950.488-29, com base no Processo Administrativo ac ima descrito, e ainda com fundamento nas disposições ela lei 
federa l nº. 8.666 ele 2 1 ele junho de 1.993, com alterações introduzidas pela Le i nº. 8.883 de 08 de agosto ele 1.994, 
bem como, pela Lei nº. 8.245 de 08 de outubro de 1.99 1 têm entre si, como justo e contratado, o objeto do presente 
contrato, que se regerá pelas cláusu las e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
entre ambas ce lebrado em 17 de setembro de 2.0 15, nos autos cio processo adm inistrativo acima descrito, pe los 
motivos devidamente justificados e autori zados, prorrogando o prazo contratado por mais 02 (dois) meses , de 
17/08/2022 à 16/10/2022. 

CLÁUSULA SECUNDA: O LOCADOR mantém o va lor da locação para o período prorrogado, no va lor de 111. 
/. 784,10 (Um mil, setecentos e oitenta e quatro reais e dez centavos) , sem ap licação do reajuste previsto. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O aluguel será empenhado e pago exc lusivamente em favor da LOCADORA, ODILA 
RENÓFIO DE ROSA, em conta a ser informada por esta. 

CLÁUSULA QUARTA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal e demais ad itivos, ora 
ad itado. 

E, por esta rem ass im , justos e contratados, ass inam o presente instrui ento particu lar, em três vias ele igual teor e 
forma, que vai assinado por duas testemun has , para os evidos efe itos ga i . 
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Botucatu, ~ lÁ, 

MAR LLO LANEZA FELÍCIO 
SECRET RIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ff ~Dl~A RENÓFIO DE ROSA 
~ 

Testem unhas: 

~ 
Andreo Cristi~n Panhim Amaral Nogueira 
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Locadores 
REGINA MAURA RENÓFIO DE ROSA 

Chefe do tor de Contratos 
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